
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA J 
Estado de São Paulo 

DiapÕe sobre a abertura de wu Crédito Especi 
al, destinado a fia que especifica.-

Josi .AE'IANO MENEGON, Prefeite Municipal de Cati~á, ~oa ter
mos do arti~o 39, íi .. II, do Decreto-Lei Coaplementar n2=9, de 31 de 
dezembro de 1969,eanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Câa!: 
ra Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 02 de maio de 1974, conforae 
Resolução Nº~22/74.-

Artigo 12 - Fica aberto aa Contadoria da Prefeitura Muaicipal 
de Cati~á, wa Crédito Espeoial da iaportância de Crt-1.0001 00-(hua mil 
cruzei.roa).-

§ 1'nico - O Crédito a que se refere este artigo, será desti
nado ao auxílio concedido para o Hospital Psiquiátrico Espárita "M~ 
ma Gand.hi" de Catanduva.-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão cober
. tas com. os recu.rsoe provenientes da anulação parcial da seguinte verba 
orç amen tári a: 

4000.94 
4100.,4 
4111.94 

VIII=SEltVICOS U:RBANOS 

5-lluaa e Avenidas 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investi.m.entea 
PrGes ega.iaentos de Obras 
I=Fav.de vias públicaa-dot.199, •••••••••• eze-1.000,00 • .:

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 
ção, regogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Mwlicipal de Catigu.á 

Registr,da em livro oe 
afixação no local de eosturae.-
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